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ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
 

PORTARIA N° 83/2020 

 
SÚMULA: RECONDUÇÃO DAS COMISSÕES DESIGNADAS PELA PORTARIAS Nº 66/2020, 72/2020 e 73/2020 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP-PROAMUSEP, 
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, 
 

RESOLVE: 

 
Considerando o involuntário acumulo de serviço e o diminuto efetivo de profissionais do PROAMUSEP, 
RECONDUZO as Comissões acima indicadas, nos autos nº 01/2019 de Processo Administrativo Averiguatório 
Sancionador, nº 001/2020 de Processo Administrativo Averiguatório Sancionador e nº 02/2020 de Processo 
Administrativo Averiguatório Sancionador. 
 
Prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Diligências necessárias.  
 
Maringá, 10 de julho de 2020. 
  

Rogério Aparecido Bernardo 
Presidente do PROAMUSEP 

 

 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO 01/2019 

EMPREGADA PÚBLICA: NELSIBELI TEIXEIRA BUSQUIM ROSA 
DECISÃO: ARQUIVAMENTO SEM APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

 
Em atenção à determinação do Excelentíssimo Presidente do Consórcio Público intermunicipal de Gestão da 
AMUSEP- PROAMUSEPinformo que os autos acima indicados foram arquivados, sem a aplicação de penalidade à 
empregada pública. Nada mais. Gilberto Flávio Roveri. Secretário Executivo do PROAMUSEP.  Maringá, 10 de julho 
de 2020. 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 03/2019 

EMPREGADA PÚBLICA: MARCIA CELESTE DE SOUZA LACERDA 
DECISÃO: ARQUIVAMENTO SEM APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

 
Em atenção à determinação do Excelentíssimo Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da 
AMUSEP- PROAMUSEP, informo que os autos acima indicados foram arquivados sem aplicação de penalidade à 
empregada pública. Nada mais. Gilberto Flávio Roveri. Secretário Executivo do PROAMUSEP.  Maringá, 10 de julho 
de 2020. 
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SELEÇÃO COMPETITIVA PUBLICA 001/2020 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2020 

 
 
 
O PROAMUSEP – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP, ESTADO 
DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Retificação do Edital de Abertura da Seleção 
Competitiva Publica 001/2020. 
 
Art. 1º Fica Retificado o Conteúdo Programático do cargo Técnico Ambiental. 
Onde se lê: 
Conhecimentos Específicos:  Noções de hidrologia, biodiversidade, limnologia e usos múltiplos dos 
recursos hídricos. Noções de geologia e solos. Qualidade da água superficial e subterrânea, poluição 
hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes. Legislação ambiental. Economia ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Impacto ambiental: conceito e tipos. Os crimes ambientais no 
brasil e respectivas penalidades legais (Lei Fed. 9565/1998 e Dec. Fed. 6514/2008).  
 
Leia se: 
Conhecimentos Específicos:  Noções de hidrologia, biodiversidade, limnologia e usos múltiplos dos 
recursos hídricos. Noções de geologia e solos. Qualidade da água superficial e subterrânea, poluição 
hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes. Legislação ambiental. Economia ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Impacto ambiental: conceito e tipos. Os crimes ambientais no 
brasil e respectivas penalidades legais (Lei Fed. 9656/1998 e Dec. Fed. 6514/2008).  
 
Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROAMUSEP, 10 de julho de 2020. 
 

ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO 
PRESIDENTE 

 

 
 
 
 
 

SEM MAIS ATOS NESTA DATA 


